
 “Filhos da Tradição”

        sta é a marca “chapéu” utilizada pela
agricultura familiar para valorizar os produtos

das suas explorações, produzidos recorrendo
aos métodos tradicionais no respeito pela

qualidade e segurança para o consumidor. “Filhos da
tradição” é uma marca registada pelo Ruralentejo que pode
ser utilizada por todos os agricultores interessados que a
ela adiram. Actualmente podem encontrar-se no
mercado (sobretudo em mercados locais)
méis, queijos, produtos hortofrutícolas,
azeitonas de mesa, enchidos e licores que
ostentam a marca.
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• IVA - Regime normal mensal - Entrega das declarações relativas às operações efectuadas no mês de Julho
no exercício da sua actividade, no caso dos sujeitos passivos cujo volume de negócio seja igual ou superior
a 498.797 Euros no ano civil anterior.

• IRS / IRC e Imposto do Selo - Fim do prazo da entrega da Declaração de Retenções na Fonte IRS/IRC e
Imposto do Selo com as retenções efectuadas no mês anterior. Data limite do pagamento das retenções
efectuadas no mês anterior, declaradas na Declaração de Retenções na Fonte de IRS/IRC e Imposto do
Selo. •  IRS - PAGAMENTOS POR CONTA  - Segundo pagamento por conta relativo ao exercício do ano
2006, para os sujeitos passivos com rendimentos da categoria B (rendimentos empresariais e profissionais).

• IRC - PAGAMENTO POR CONTA - Segundo pagamento por conta do imposto relativo ao ano de 2006 ou
entrega da declaração de limitação do pagamento por conta.

Breves e EventosBreves e EventosBreves e EventosBreves e EventosBreves e Eventos

- De 16 de Agosto a 15 de Setembro de 2006
- Destilação de Crise para os vinhos de mesa
em Portugal relativos à campanha 2005/06 –
Apresentação dos contratos/declarações.

- De 20 de Agosto a 10 de Setembro de 2006
–  Sector Vitivinícola –  Apresentação das
Declarações  de Existências.

- De 11 de Setembro a 17 de Novembro de
2006 - Prazo de apresentação do Pedido do
Gasóleo Agrícola para 2007 (a confirmar).

- 08 de Setembro de 2006 – Feira Anual de
Montemor-o-Velho.

A
OGM’s – Mais uma vez são notícia

                   União Europeia decidiu exigir a certificação de qualidade ao
arroz longo importado dos EUA, após terem sido detectados vestígios de uma
variedade geneticamente modificada, não autorizada para consumo humano, em
amostras comerciais. Mais uma vez fica-se à espera das explicações para tal
acontecimento, sobretudo daqueles que defendem que a coexistência é possível
sem contaminação das culturas convencionais. Fica também a dúvida da eficácia
da fiscalização feita pela UE, uma vez que, esta medida, apenas ocorre na
sequência de detecção de tal facto pelas autoridades Norte Americanas.

Ainda nos EUA, um estudo concluiu que, quase dez anos após o uso de
algodão transgénico na china, apareceram novas pragas que obrigaram a aplicar pesticidas quase nas
mesmas quantidades que as culturas convencionais e que os rendimentos dos agricultores são dez por
cento inferiores aos dos produtores tradicionais, uma vez que o preço da semente é três vezes superior.

Entretanto, em Portugal, continuamos sem legislação que possibilite a constituição de Zonas livres de OGM’s,
que penalize os incumpridores das regras de coexistência e que defina as indemnizações para os lesados, isto,
após duas campanhas decorridas de permissão de cultivo de milho geneticamente modificado em Portugal.
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          stão abrangidos por esta
medida todos os produtores com
produção superior a 2500 litros de
vinho e o transporte dos subpro-
dutos deve ser acompanhado da
declaração de acompanhamento
Mod. 151/DIM do IVV.

Os seguintes pontos são as
formas de cumprimento desta
medida:

· Entregar a um destilador homo-
logado de subprodutos;

· Retirada sob Controlo;

· Entrega de Vinho à indústria do
Vinagre.

Prestações Vínicas (2005/2006)
Prolongamento da data limite para entrega de subprodutos na destilaria até dia 31/08/2006

Consideram-se cumpridas as prestações vínicas quando:
· a totalidade dos subprodutos (bagaços /borras) da vinificação foi
entregue num destilador homologado;
· 10% do volume de álcool contido no vinho, quando este tiver sido obtido
por vinificação directa (passa a 7% no caso dos VQPRD´s brancos).

E

Candidatura à Reserva Nacional de
direitos ao Prémio à Vaca Aleitante e

ao Prémio por Ovelha e Cabra
- Campanha 2007/2008 -

           período de recepção de ambas as can-
didaturas decorrerá de 1 a 30 de Setembro de
2006.

Os interessados deverão formalizar a sua
candidatura através de formulário próprio que se
encontra disponível nas Entidades Receptoras da
sua região.

Relativamente à candidatura à Reserva de
direitos ao Prémio das vacas aleitantes, o produtor
deverá apresentar um Plano Simplificado de
Crescimento do Efectivo Aleitante, a cumprir num
prazo máximo de três anos.

Nos dias 22 a 24 de
Setembro realiza-se o 5º
Fórum “Por um Mundo Rural
Vivo”, em  Anayuelas de
Abajo (Palencia - Espanha).

Já se encontra disponível a versão final da
Estratégia Nacional para as Florestas.
Consulte em www.min-agricultura.pt.

O

[Faixa de Limpeza]

       o que respeita ao
cumprimento das BCAA’s no
âmbito da Condicionalidade,
cada requerente tem a
obrigação de assegurar a
implementação da faixa de
limpeza ao longo da extrema
das parcelas, individuais ou
contíguas, de terra arável
retirada de produção e de
terra arável em pousio
agronómico e de superfície
forrageira natural de sequei-
ro, que inscreve no pedido de
ajuda, independentemente
de explorar apenas parte da
parcela.

Caso haja vários reque-
rentes a inscrever área da
parcela, cada um deverá
assegurar a implementação
da faixa na área que declara,
uma vez que o controlo inci-
dirá sobre o pedido de Ajuda
seleccionado e não sobre a
totalidade da parcela.
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